
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÁO NQ 03 /90

a

em

1990

Uni-
de

^mulo^ugus-to penina

PRESIDENTE

SALA VAS SESSÕES,

•At -£d^1£Í-lO-9» (uS-OL

RESOLVE:

JFES - G HflM -e-

PetCto-áuiA. a ecmtr.iio.0o doá aZainbaadoÁ e>;i voZta do A CAMPI UNIVERSI
TÁRIOS "AEaoa di Qaetroz AaaiLjo" de GoiabeÁAa&,"Tliomaz Tommait" de MaauZpe 
e do Centro Agtopeetãiaio duta Untveuidade.

05 VE FEVEREIRO 'PE

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO VA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, 
no uao de auoí atAÍbuÃ.çõeR> Zegaió e eAtatiLtáriai;

CONSIDERANDO a VecZião n? 51/89 dm te CovLòeZho;
CONSIVERAHVO 04 WunoA da. CoiuuJLZa. ^e>Lto. a Cornunddade UníveVvód^tãAda. 

em 03/10/1989;
CONSIVERANVO oò ReZadiõnÃjOò de Oec-rtêncMU liavddoò noò CAMPI 

vet6d>ta/idjo.6 de GoiabeÁ/va^, 1‘aAuÓcpe e CÂUFES no ano de 1988 e até òetembto 
1989, dado eíéncda a Comuntdade UntvettédtÕAÃa. em 03/10/1989;

CONSIVERANVO az> maifvL^eótaeoeí) da Comimtdade Coiv^utzada virando 
pteóe>tvaç.ão doó Bem Pat/úmoiitaZi, a óeguAança doi P-io^e^òo-íet:, FimctonáfotoA 
e Eétudante&; e

CONSIVERANVO, ainda, ai PROPOSTAS apre^entadai e aptovadai 
PZenãaio neóta òeiòãc ext^ao-rdinaria, ^omtante do Paocai-io nQ 980/90-73,

ViàL ■ VAfo -1à-(ô


